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PREEMJRA MUXICIPAL DE EOQUIM
Pi()GURADOXIA GERAL DO MU]ÜCÍHO

PARECER N9 'I53/202+PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREçO pOR |TEM, CONSTGNADO EM ATA.

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

oBJETO: AQUTSçÃO DE MATERTAL DE EXPEDTENTE (ttens

cancelados na Ata de RP ns 30/2023.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E

FINANçAS; SECRETARIA MUNtCtpAL DE OBRÁ§,

URBANTSMO E SERVTÇOS DE UT|L|DADE púBL|CA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO,

INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCÁçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCN SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE; GABTNETE DO

PREFEITO.

1. Da Fund entacão:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade prcgão, na lormo
Eletrônico, modo de dlsputo Aberto, com critério de julgomento menot prc@ por item,
encaminhado pela comissão permanente de Licitação - cp! por meio da comunicação
lnterna n. 21512024, para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do
Edital e da Ata de Registro de preços, regida pela Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de
2021, Decreto Federal ne L1.462 de 31 de março de 2o23, objetivando a proposta mais
vantajosa para aquisição parcelada de material de expediente, para atender as necessidades
da secretaria Municipal de obras, Urbanismo e serviços de utilidade pública; Agricultura,
comércio, lndústria e Meio Ambiente; Gabinete do prefeho; procuradoria Geral do
Município; Administração e Finanças; Educação, cultura, Esporte e Lazer; Fundo Municipal
de saúde; Fundo Municipal de Assistência social; Fundo Municipal dos Direitos da criança e
do Adolescente.
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Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Comunicado de lntenção de Registro de preços, visando abertura de processo
licitatório para aquisição de matérias de expediente (fl. 01);
Documento de Demanda e Formalização- Secretaria de Obras (fls. O2/OS);

2. Documento de Demanda e Formalização- Gabinete (fls. 06/09);
3. Documento de Demanda e Formalização- Secretaria de Educação (fls. 10/12);
4. Documento de Demanda e Formalização-Secretaria de Agricuhura (fls. 13/16);
5. Documento de Demanda e Formalização- Secretaria de Saúde (Íls.17l2O);
6. Documento de Demanda e Formalização- secretaria de Administração e Finanças (fls.

2tl2al;
7. Documento de Demanda e Formalização- secretaria de Assistência social (fls. 25/2g);
8. Documento de Demanda e Formplização- secretaria de Assistência Social/ FMDCA

(fts.29l32l;
9. Termo de Cancelamento da Ata de Registro de preços (fls. 33/399);
10. Ata de Registro de Preços ne 3O12O23, pregão Eletrônico ns t4l2123 (fls. 39/a9);
11. Estudo Técnico Preliminar (fls. 50/63);
12. Relatório de cotação: Material de Expediente- itens fracassados da ata 2023 (fls.

6alB2);
13. Relação dos materiais de expediente- itens fracassados da ata 2023 lfls.23t/2a61;
14. Termo de referência (f\s.247/2621;
15. SD - Solicitação de Despesa n.c 746, de 2S/O312O24, no Valor de RS 184.411,80,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal lfls.263/26a1;

16. Pesquisa de mercado lfls. 265/266l;
17. SD - Soficitafo de Despesa n.s 76O de 26/03/2024, no Valor de RS 8.031,46,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretário Municipal de obras,
responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal lfls.267l26gl;

18. Justificativa da secretaria Municipal de obras, referente aquisição de matérias de
expediente (fl. 269);

19. Pesquisa de mercado (Íls. 27O/27t1;
20.SD - Solicitafro de Despesa n.e 31, de 27/04/2024, no Valor de RS 23.236,04,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de Assistência social e
do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal (fls.
27212761;

2l.lustificativa da secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho, referente
aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Íls. Z77/2791;

22. Pesquisa de mercado (fls.279lZBOl;
23.SD - SollcitaÉo de Despesa n.e 236, de 27/03/2024, no Valor de RS 60.817,05,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de Assistência social e
do Trabal
28t/28s1;

ho, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
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24. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, referente
aquisição de materiais de expediente (fl. 286);

25. Pesquisa de mercado |fls.287/2§l;
26. SD - SolicitaÉo de Despesa n.c 322, de 27/03/2024, no Valor de RS 83.996,32,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lfls. 2e9/291;

27. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente aquisição de
materiais de expediente ltls. 292/2931;

28. Pesquisa de mercado lfls.294/2951;
29. SD - Sollcltação de Despesa n.e 296, de 27103/2O24, no Valor de RS 111.421,20,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Administração e
Finanças, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
2s612981;

30. Justificativa da secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente aquisição
de materiais de expediente (fl. 299);

31. Pesquisa de mercado (fls. 300/301);
32. SD - Solicitafo de Despesa n.e 77\ de Ot/U/2O2a, no Valor de RS 35.390,08,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Agricultura,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 302/3Oa);

33. Justificativa da Secretaria Municipal de Agricuhura, lndústria, Comércio e Meio
Ambiente, referente aquisição de materiais de expediente (fl. 3OS);

34. Pesquisa de mercado (fls. 306/307);
35. SD - Sollcltagão de Despesa n.e 772, de OL/O412O24, no Valor de RS 38.602,84,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de Gabinete,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.3Og/309);

36.lustificativa do secretário chefe de Gabinete, referente aquisição de materiais de
expediente (fl. 310);

37. Pesquisa de mercado ltls.3tL/3L21;
38. Memorando do Setor de Planejamento ao Setor de Licitações, encaminhando

documentação para abertura de processo licitatório para aquisição de materiais de
expediente (fl. 313);

39. Portaria ne 139 de 27 de março de 2024, que designa Agente de Contratações,
Equipe de Apoio e Comissão Permanente de Contratação (fls. 31a/316);

40. Decreto ne 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o dispoío na Lei Federal
ns t4.t3312O21, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para atuação de
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação, a atuação de Gestores Fiscais de Contratos e institui a Equipe de
Planejamento no âmbito do Município de Boquim/SE lfls.3L7/3271;

41. Lei Municipal ns 1034 de 25 de outubro de 2023, que institui a Lei Geral da
Microempresa, Empresa de Pequeno porte e Microempreendedor lndividual (fls.
328/3sal;

42. Minuta do Edital (fls. 355/392);
43. Comunicação lnterna ns 215, feita pelo Setor de Licitações (fl. 393).
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2. Da fase preparatória:

A Lei ne 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 19.

o artigo 18 da Lei ns 14.133, de 2o2!, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 78. A Íose prepordtório do prüesso lbitotório é
corocterizodo pelo plonejomento e deve compotibilizoFse com o
plono de contrctofies onual de que trota o inciso V do copttt do ott.
72 destd Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçomentárlos,
bem como obordot todos os onsiderofts técoi@s, mercodotógicas
e de ge§,tão que podem interferir no controtoção, compreendidos:

I - o descriçõo do necessidode do controtoção fundomentodo em
estudo técnico prellminar que corocte ze o interesse público
envolvido;

ll - d deÍinição do objeto poro o otendimento da necessidode, por
meio de termo de rcferêncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o coso;

l - o definição dos condlçdes de exeanção e paEomento, das
gamntios exlEidas e ofertodas e das condifies de rccebimento;

lV - o orçamento estlmodo, com os composições dos preços
utilizodos poro suo formoção;

V - o eloboroção do diul de licitoção;
vl - o elobotoçõo de minuto de cont oto, quondo necessário, que

constotó obtigototiomente como onexo do editol de ticitoçõo;
V - o rcEime de Íomecimento de áfjn, de prestoçõo de seviços

ou de execução de obros e seviços de engenhorio, observodos os
potenciois de economio de escolo;

Vlll - o mdolldode de licitoção, o critério de iulEamento, o
mdo de disputa e o odequoção e efrciêncio do formo de combinoçõo
desses porômetros, poro os Íins de seleçõo do proposto opto d geror o
resultodo de controtoção mois vontojoso poro o Administroção
público, considerodo todo o clclo de vtda do obieto;

lX - o motiwção circunstonciado dos condições do edltot, tais
como justficotlva de exlgêncios de qualifiação técnl@, medtonte
indicoção das porcelos de moior relevôncio técnico ou volot
signifrcativo do obieto, e de qwlificogo econômio-finonceiru,
justificotiw d6 crité/,os de pontuação e jutgomento dos propoías
técni@s, ms licftoçõa @m julgomento pr melhor técoico ou
técni@ e prep, e jusdficotiw das ,eg'ü/s peftínent€5 à portictpação
de empresas em consórcio;

x - o anállse dos rlsos que possom comprometer o sucesso do
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Xl - o motivoçõo sobrc o momento da dlvulgação do orçomena
da licltoção, observodo o ott. 24 desto Lei,

(grifou-se)"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boquim/sE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis.

seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa da
aquisição, requisitos da contratação, da execução, gestão e fiscalização do contrato, critérios
de fornecimento e pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, da apresentação
das amostras, estimativas do valor da contratação, adequação orçamentária, obrigaçôes do
contratante, obrigações do contratado, qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, Íinanceira e
técnica necessária para contratação, dos prazos e locais de entrêga, reajustamento,
pagamento, sanções administrativas, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso Xlll do arti8o 6e da Lei ne t4.133/212L,que assim determina:

'Art. 6e Pora os fins desta Lei, considemm*e:

Xxltl - tenno de rcÍerêncio: documento nece§§,ário Nn o @ntrotuúo
de bens e seruiÍp/s, que dane @ntet 6 *Euint* porametrcs e
e I e m e ntos d escr it ivos :

a) definição do objaq induídos sua notureza, 6 quantltotiws, o pruzo
do controto e, se lor o com, o postblltdade de sua pronogofio;
bl fundomentoção do contrutoção, que cq,stste na rulerêncta oos
estudos técnicos preliminor* corespondentes ou, quando não lor
pssivel dlvulgor esses estudos, no ertr?to dos Nrtes que não
@ntivercm inionnaçõa sigllo*s;
c) descdção do solução como um tdo, conslderudo todo o ciclo de
vldo do obleto;
d) requisltos do ontrutoção;

5



/?h,
írüÀ

EiTAOO DE SEXGIPE

PiEFEM,,NA MU ICIPAI OC T@UIM
PioclrRADoRla GEna! oo Mur{rcÍflo

tiüJ3;is

e) modelo de execução do úleto, que consiste no dSnigão de omo o
contruto deverá produzir os resukodos pretendidos dede o seu inicio
oté o seu enenomento;
fl modelo de gestão do @ntruto, que descrane como o execuúo do
obieto seú ocomqnhodo e fiscalizodo pelo órgão ou entidade;
g) critérbs de mdição e de poEamento;
h) lormo e critérios de seleção do fornecedor;
l) es?,imctiws do volor do contrutoçõo, ocunpnhodas dos preps
unitótios tqetenciois, das memóios de aálculo e da doMmentú que
lhe dão suporte, com os parômeuos utilizados Nm o obtenção dos
preços e poro os res,P'aittos úlalq, que danem constor de
documento sepomdo e classlficodo;
j) odequoção orça mentó do;"

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminar apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da administração,
requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contratação; descrição da solução como um todo, parcelamento ou
não da contratação, demonstrativo dos resultados, providências a serem adotadas,
contrataçôes correlatas, impactos ambientais e medidas de mitigação dos mesmos,
posicionamento conclusivo, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido
em lei e disposto no §1e e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

"§ 7e O estudo téutico yelimlnt a que se telere o inciso I
do copú desre ortiEo danenÉ anidendor o pto emo o ser trolvido e o
suo melhor slução, de modo o petmltir o owliaçõo do viobitidode
téotico e eonômico do @n,Í,toúo, e aonteÍó os sErguintes elementos:

I - descrigão do necessidade da controtofro, considerado o
problemo o ser reohido eb o Ê,sÉrÍ;itfr do inter*e piblio;

- demonsúcção do üevlsõo da @ntrotoção no plono de
aontrotaçfus anuol, sempre que elobmdo, de ndo a irúicar o seu
alinhomento com o planejamento do Administrafio;

lll - rcquisitos do cdtt otoção;
lV - eJtlmfith/g/s dos quantldodes poto o contrutagão,

acomponhodas dos memórios de cólculo e dos documentq que th*
dõo suporte, que considerem intedeÊndências @m outms
@ntrutofies, de modo o Nssibilitar economlo de esí,/io;

V - levaàtamento de mercodq que wrsiste no análi* dos
altemotiws possíve§ e lustifrcotivo tkoi@ e eonô,mico do *otho do
tlpo de soluúo o contrqtor;

Vl - estimotiva do valü do corrttotoção, oompnhada dos
preços unifiártos referenciols, dos memóios de aátculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que podeúo co,rstot de onexo
dossifiado, se a Adminlstrução optar pr pnãen/o/r o seu sigito oté a
onclusão do llcltação;

V - descrlção da solução @np um tdo, incluslve das erigênctas
relocionodas à monutenção e à ossistênc:,o técnica, quondo fur o caso;
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V l - Justificotivas poro o porcelomento ou nõo da contmtoção;
lX - demonst ?tlyo dos resultodos pretendidos em tenn.B de

economicidade e de melhor aproveltamento dos recutss hunlrlnos,
motedois e frnanceiros dlsponíveis;

X - providêncios o senem odotodos pela Administtoçõo
pret iamente à celebroção do controto, inctusive quanto à carycituúo
de se idores ou de empreEodos pora fiscalização e gestão contratuol;

Xl - cont,otaç?res eonelotos e/ou interdepndentes;
Xll - dacição de posíveis imryctos ambte,rtals e rcspecttvos

medidos mitigodoras, incluídos requtsltr de fuixo @nsumo de energla
e de outÍos necurgos, bem como logísticd revel6,a Nru desÍozimento e
reciclagem de bens e refugos, qwndo oplidvel;

X l - posicionomento conclusiw sobre o adequafio da
controtdçõo Nru o obndlmento do neesidade a que se dertina,D

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minute do êdltal:

conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta da ata
de registro de preços. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: do objeto, do retistro de preços, do credenciamento, da participação no
pregão, da apresentação de propostas e dos documentos de habilitação, do preenchimento
da proposta inicial, da abertura de sessão, classificação das propostas, formulação de lances
e envio das propostas adequadas, da. fase de julgamento das propostas, habilitação,
recursos, reabertura da sessão pública, adequação e homologação, garantia da execução,
termo de contrato ou instrumento equivalente, ata de registro de preços, reajustamento do
reequilíbrio, recebimento do objeto e da fiscalização, obrigações do contratante e da
contratada, pagamento, sanções administrativas, impugnação ao edital e do pedido de
esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no- !4.133/2021, que
assim dispôe:

'Art. 25. O edital deveÉ conter o objeto da llcitação e as retras
relativas à convocagão, ao julgamento, à habilitaÉo, aos recurcos e às
penalidades da licitação, à Íiscalização e à gesÉo do contrato, à. 
entrega do objeto e às condições de pagamelrto."

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2o22L, vimos que o Edital no item 4.6,
concede tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
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sociedades cooperativos, bem como ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual- MEl, nos limites da Lei Complementar ne 123, de
2006, bem como Lei Municipal ne 1034 de 25 de outubro de 2023, que institui a Lei Geral da
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual.

Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que encontra-se em conformidade com o art. 2s da Lei L4.t33/2O21, visto que
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, preços, especificações e quantitativos, adesão e
remanejamento da ata de registro de preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,
condições gerais, fiscalização, condições decorrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. No mais, vejamos o que diz o referido artigo:

'Atl. 2e Poru frns do dispo§,to n€§,te Deoeto, onsidera-se:

I - sistemo de rcgisto de preços -sRP - conjunto de
$ocedimento6 poro o rcolizoçõo, med/E/nte @atrutoúo direta ou
llcitoção nos modalidodes pregõo ou conconêncio, de rqistro lormal
de preços rclotiws à yatufio de seauips, às obtos e à oquisifio e à
locoção de bens pors contmtações Íutu,as;

It - ota de rcoistrc de precos - düumento vinculattr,Ú e
útíoocio',at. @m coructerístico de @m,,ro/nls§,o pora fulura
controtoúo. no ouol são rcoist ?,dúÉ o obieto, os Drccos, os

os órúos ott os oofticimnt€s e os condicões a
serem oraticodas, conforme os dlsmslcões contldos no editol da
llcitaúo, no ovlfi ou no instrumento de contratacão dheta e nos
Dropostos awescntodos;'

4.Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei L4.t33/2t e a Lei tl.462l2oz3, razáo pela qual conclui-se pela
devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, pugnando para que sejam
observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea ..a', da
Lei net4.t33l202l;
c) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl do
artigo 38 da Lei 8.665/93.
d) Publicaçõesnecessárias.
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ESTADO DE SERGIPE

PREÍEÍTURA MUI{ICIPAI DE BOQUIM
PRocunao(nB GERÂ! oo MuNrcÍBo

dÊi ti . .-)

É o nosso parecer

Boquim/SE, 15 de maio de 2024.

Amanda dos Santos Alves
o Município

F

Procuradora ge d
Decreto n.e 17212023
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